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 Sr. Presidente 

 O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
 regimentais,  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  solicite  ao 
 Executivo e à secretaria responsável, que: 

 Realize  o  serviço  de  melhorias  a  ser  efetuado  junto  ao  Tombador,  por 
 meio  da  reforma  do  asfalto,  haja  vista  as  condições  precárias  do  local,  conforme 
 justificativa. 

 JUSTIFICATIVA: 

 O  atual  pedido  de  providência  tem  por  objetivo  dar  qualidade  de  vida 
 aos  munícipes  que  residem  às  margens  da  estrada,  bem  como  reduzir  os  danos  aos 
 veículos que trafegam pela via em questão. 

 Salienta-se  a  prospecção  do  local,  haja  vista  o  desenvolvimento  da 
 região ao instalar empresas e residências na localidade. 
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